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SUBSTITUTIVO AO PnOJETO DE LEI Nº 202/17 

Determina a publicação eletrôn ica da lista de 
espera para vagas nas creches e escolas da 
educação infa nti l no âmbito do município de 
Araraq uara. 

Art. 1Q Constitui informação de ~nteresse coletivo ou geral, nos t ermos do art. 8Q 
da Lei Federal nQ 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do art . 7Q da Lei nQ 7.918, de 08 de 
abril de 2013, estando su bmetida às regras de acesso à informação estabelecidas nas 
mencionadas leis, a lista de espera pa ra vagas nas creches e escolas da Ed ucação Infantil no 
âmbito do mun icípio de Araraq uara. 

Parágrafo único. Constitu i conteúdo míni mo da informação especi f icada no caput 
deste artigo: 

I -abreviação do nome da cria nça, bern como a data de seu nascimento; 

li - o nome do responsável pe la criança que efetuou a so licitação de vaga; 

111 - a data em que foi so licitada a vaga. 

Art . 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sa la de Sessões Plínio de Carvalho, 31 de julho de 2017. 

-----PASTOR RAIIVI , N~O !BEZERRA 

Vereador 




